
SaDa«o,„'29 de D e z e m b r o d e 1951 

L E I N . 1.530, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel s i tuado no município , de S a n t a 
Bárbara d o W o Pa rdo . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D i s SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sáo co iuer ioas por l e i , 

f a ço saosr qué a^Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
p r o m u i g o ' a seguinte l e i : 

A r n g o l . o — t i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r , por doação, de Kamá Vonanune , o imóvel abaixo 
caracter izado, s i tuado no sício Taqua ra l , município de 
S a n t a Bárbara do R i o 'Pardo, dest inado ao l u n e i o n a m e n -
to de u m a un.dade escolar primária r u r a l , a saber : 

" U m terreno de f o rma retangular , com 10.070 
m 2 (dez m i l e setenta metros quadrados) , med indo 
So.OO m (noventa e c inco mecros) de frente, por 
luü.00 m (cento e seis metros) da frente aos f u n 
dos, confrontando pe la frente com a estrada de 
rouagem que va i a S a n t a Bárbara do R i o Pardo , 
peio lado esquerdo c om propriedade de sucessores 
ae H i g ino Pere i ra , pelo lado d ire i to com propr i e 
dade ao doador e pelos fundos com o córrego do 
Matáo ou B a r r e i r o " . -

Ar t i go 2.o — A S despesas decorrente d a execução d a 
presente i e i correrão por conta da verba n . 36 — 8.07.4 
— Despesas Diversas — do orçamento. , 

A r t i g o 3.o v - E s t a l e i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
\ Antônio de O l i v e i r a Cos ta 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 

tado dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de~) 
-1861. 

Ca r l o s de Albuquerque Se i f f a r th , D i r e t o r G e 
r a l Subs t . 

- L E I N . 1531, D E 28' D E D E Z E M B R O D E 1951 

Au to r i z a a Fa z enda do Estado a adqu i r i r 
por uaação, de José Álvaro de A lvares O vero, 

' imóvel s i tuado n o Patrimônio d a Estação 
àiathado cie Me l l o , munic ip .o de Mirandópwis. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T m j o juãs SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sao cou i enaas por l e i , • ^ — * - -

.fraco saut r que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e u 
promuigo a seguinte l e i : 

A l u g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Espado autor i zada a 
adqu i r i r , por aoaçâo, de José Álvaro A l vares Otero, o imó
ve l aoaixo c a i ae terçado, s i tuado no Patrimônio da E s t a 
ção iviacnado ae Meüo, município de Muandópolis, des t i 
nado ao iunc ipnamento do grupo escolar loca i , a saber : 

" O m terreno de f o r m a re tangular , c o m a área to ta l 
de 10.800 m<!. (dez m i l e oitocentes metros quaaraaos ) , m e 
d i n d o loQ m tcem metros) de frente p a r a a R u a M a r i a 
T r i n d a d e ; JsO m (oitenta metros) pe la R u a M a r i a A n t o -
n i e t a , 135 m (cento e t r i n t a e c inco metros) pe la R u a D r . 
A r m a n d o Cardoso de M e l l o e 135 m (cento e t r i n t a e 
c inco metros) pe la R u a N a i r Cecí l ia". t 

A r t i go 2.o — A s despesas decorrentes da execução da 
prseente l e i correrão por con ta d a verba n . 33 - 8.07.4 — 
Despesas Diversas — do orçamento. 

Ar t i go 3 . o — E s t a l e i entrará e m v igor h a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio 'do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 
de Dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i r a Coata 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócio:* do G o v e m o , aos * 5 de. dezembro de 1951. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l , Subst . " 

L E I N . 1532, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição, po r doação, d a 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Gália, de u m imóvel 
s i tuado n a V i l a S a n t a Terez inha , naquele 

~ município. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e e u 
promuigo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
adquir i r , por doação, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Gália, u m 
imóvel s i tuado n a V i l a S a n t a Te r e z inha , d is t r i to d a sede 
do município, e dest inado à construção de prédio p a r a 
func ionamento do ginásio estadual, a saber: 

" U m terreno de fo rma i r regular , c om a área de 6.20O 
m2 (seis m i l e duzentos .metros quadrados) , confrontando, 
pe la frente, n a extensão de 57,50 m (cinqüenta e sete me 
tros é cinqüenta centímetros), com a R u a 15 de Novem
bro ; por u m dos lados, onde mede 100 m (cem n;etros) 
com a R u a R i o B r a n c o ; por outro lado, nas extensões ue 
1C0.50 m (cem metros e cinqüenta centímetros) e 20 m 
(vinte metros) , respectivamente, > com o Largo S a n t a T e 
r e z inha e c om a R u a Joaqu im P in to , e, peles fundos, n a 
extensão de 80 m (oitenta metros), com a R u a 7 de Se -

. t e m b r o " . 
Ar t igo 2.o — A s despesas decorrentes d a execução da 

presente le i correrão por conta d a verba n . 38-8.07.4 — 
Despesas Diversas — do orçamento. 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos-28 
de Dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i r a Ccsía 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l - d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de dexsmbro de 1951. 

•Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l , Subst . 0 

D I Á R I O oriciÀt, _ 
do Estado de São Pmtão |JT. V. do Bratüi 

Ar t i g o 2.o — À l e i orçamentaria do exercício em que | 
ae der a instalação do estabelecimento o r a c r i ado cons ig - < 
nará as verbas necessárias pára ocorrer às despesas. 

A r t i go 3 .o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 28 
de Dezembro de 1951. • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z * 
Antônio de O l i v e i r a Costa 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Ocverno , aos 28 de dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th s 
D i r e t o r G e r a l , Subst . 0 . . 

'"NSm. 290"~ A n o ÔI.« 

L E I N . 1533, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dis»õe sabre criação do 2.o G r u p o Escolar 
n a cidade de HarvAr 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições qüe 
lhe são conferidas p o r le i , • 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta é eu 
promulgo a seguinte l e i : • 

A r t i g o l.o — F i c a cr iado o 2.o G r u p o E s c o l a r , n a c i 
dade de B a r l r i , município do mesmo nome . 

L E I N . 1.534, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 
V 

Dispõe sobre aquisição, por doação,., de 
imóvel s i tuado n o município de F r a n c a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i . ^ 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada a 
adqui r i r , por doação, de Egisto G i lbe r t o e sua mu lhe r , o 
imóvel abaixo caracter izado, dest inado à construção de 
G r u p o Escolar R u r a l , a saber : 

" U m terreno de f o rma i r regular , com á área 
de 96.800 m a (noventa e seis m i l e. oitocentos m e 
tros quadrados) , loca l i zado n a Fa z enda São Se 
bastião, an t i ga F a z e n d a " G a l i n h e i r o " , d i s t r i t o de 
Je r i quara , município de F r a n c a , con f rontando do 
u m lado c om terras de propr iedade do S r . Jácomo 
Pe i i c i a r i , e pelos demais c om os próprios doa
dores " . 

A r t i go 2.o — A s despesas decorrentes d a execução 
d a presente l e i correrão por conta d a verba própria d a 
orçamento. ' 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 
v Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i r a Cos ta 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 1.535, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre aquisição t e imóvel, ooz 
doação, s i tuado no município de EHas Fausto . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por l e i , ^ 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta è eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a a Fazenda do Es taao autor i zada a 
adqu i r i r , po r doação de A l f r edo Magnusson e João S t e i n 
Sobr inho , o imóvel aba ixo caracter izado, s i tuado no ba i r 
ro C h a v e Ste in, . município de E l i a s Fausto , e dest inado ao 
func ionamento de u m a unidade escolar primária r u r a l , a 
saber : 

" U m terreno de f o r m a i r regu lar , e on i a área 
de 10.000 m2 (dez m i l metros quadrados) , c on 
f rontando n u m a frente de 40 m (quarenta me
tros) com a estrada m u n i c i p a l de Ja rdea l , no i u i -
lômetro 168 d a E s t r a d a de F e r r o Sorocabana, e 
nos demais lados c om terrenos dos doadores" . 

A r t i g o 2.o — A despesa c o m -a execução d a presente 
l e i correrá por conta d a verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor : i a data de 
s u a , publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 38 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i r a Cos ta 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia dos N e 
gócios do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. , 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 1.536, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Regu la o uso de uni formes, d is t int ivos ou 
l i v ros didáticos nos estabelecimentos de e n 
s ino mant idos pelo Es tada e nos de ensino p r i 
mário mant idos por part iculares . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

.FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i s o l . o — A escolha, adoção, uso e mudança de 
uniformes, d ist int ivos e l ivros didáticos nós e^tabeleci-
nr-^cõ de ensino mant idos pelo Estado e nos de en-:íno 
primário mant idos po r part iculares, reger-se-ão, a o w t i r 
de l . o de fevereiro de 1952, pe lo 'd isposto nesta l e i 
r Ar t igo 3.o — Os l ivros, nos cursos de ensino médio 
e nos cursos primários, são de - l i v re escolha dos professo
res de cada cadeira e da classe, respectivamente, dentre 
os oue atendam aos requisitos exigidos/pela legislação <-i-' 
gente e pelos programas. 

Ar t i go 3.o — Os dist int ivos e uni formes são de l ivro 
escolha da direção dos estabelecimentos, respeitadas as 
norma» morais comuns e de acordo c o m o- decoro diüáiico 
e educac iona l . ( 

Art igo 4,o — U m a vez.adotados os l ivros didáticos, 
d ist int ivos j un i formes em cada classe ou estabelecimento 
só poderão ser mudados após 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único — E m caso de necessidade da en 
sino, ou por iríotivo relevante, poderá o profe-sor mudar os 
l ivros e, o diretor, os uni formes e dist int ivos, c omun i can 
do o fato à Secretar ia da Educação e justiíicando-o. 

Ar t igo 5.o — Qualquer mudança comum dos l i vn i s d i 
dáticos, d ist int ivos ou .uniformes • adotados, decorr ido o 
prazo de 4 (quatro) anos ou dentro desse prazo, só eode 
ser fe i ta no início de .ano let ivo. 

\rtigo 6.o — Dent ro de 90 (noventa) dias contados da 
promulgação destf l e i , o Che fe do Poder Execut i vo Cesig-
nará, n a Secretar ia da Educação, 5 (cinco) professores 
de notória competência e probidade p a r a const i tu ir a 
"Comissão E s t a d u a l do L i v r o Didático, Un i f o rmes e D i s 
t int ivos E s c o l a r e s " . 
' > Parágrafo único — A Comissão re fer ida neste artigo 
Çom u m a só presidência, compreenderá duas sub-eoni is -
sões, u m a para os assuntos referentes ao ensino primário 
e outra p a r a os relativos ao ensino médio. 

Ar t i go 7 .0 — A "Comissão E s t a d u a l d o L i v r o D U a -
t ico, Un i fo rmes e D is t in t i vos Esco l a r e s " compete : 

I — Ins t i tu i r , po r estatutos próprios aprova
das pelo Secretário d a educação, coa-j 
curso j destinados ã escolha das meiào-
res obras didáticas a serem recomenda- ; 
das pelo Gove rno do E s t a d o ; 

I I — estudar os pedidos de mudança de livos, 
d ist int ivos e uni formes, e homologa-los, 

. Ar t i go 8.o — E s t a l e i entrará e m v i go r^na dat * àe 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

, Palácio do Governo do Es tauo de São ?£:ulo, aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i r a Ces ta 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 19sl . 

Car l os de Albuquerque" Se i f f a r th Diretor 
G e r a l , Subs t i tu to . 

Páp^na — TO — 

L E I N . L537, D E 28 D£ D E Z E M B R O D E 1951 

T r a n s f o r m a e m I n s t i t u t o F e m i n i n o de 
Educação o Colégio e Esco l a N o r m a l "Padra 
A n c h i e U . " , desta C a p i t a l , e dá outras provi, 
dências. . 

1 L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A i X ) Di2 S Ã O P A U L O , usando das atribuições que 
m e suo confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promuigo a seguinte l e i : 

A r u g o l . o — i i c a t rans formado e m Ins t i tu t o Femint- , 
no ae fcuucaçãc " P a d r e Anchieta** , nos termos do Deere- j 
t o - l e i F ede ra l n . 8.530, de 2 cie j ane i r o de 1946, o Colégio 
E s t a d u a l e E i c o l a N o r m a l " P a d r e A n c h i e t a " , desta C a 
p i t a l , f i cando d i re tamente subord inado á Secre tar ia de 
ü&tado dos Negócios d a Educação. 
~ Ar t i go 2.o — O i n s t i t u t o F e m i n i n o de Educação " P a 
dre Ancníeta" terá p o r f i na l i dade : 

a) man t e r cursos de ensino pré-primário, primário • 
secundário, n a f o rnu . d a legislação . igente ; 

b> f o rmar professores primários; 
c) mante r cursos de aperfeiçoamento e de especiali

zação destinados a professores; 
d) man t e r t o rso de aduünistradores escolares. 
A r t i g o 3 .o — Funcionarão, n o Ins t i tu to F e m i n i n o de 

Educação " P a a r e A n c h i e t a " , os seguintes cursos : 
a) Curso Pré-primário ( J a r d i m d a Infância) , com a 

duração de 3 (três) a n o s ; 
b> Curso Primário, de 5 (cinco) anos, subdiv id ido em 

curso primário c o m u m de 4 (quatro) anos . e curso com
p lementar de 1 (um) a n o : 
,*•' c) Curso Secundário (g inas ia l ) , l . o c ic lo, de 4 (qua

tro) anos, c om organização e f ina l idades estabelecidas 
pe la legislação f edera l ; •' 

d) Curso N c r m a l , de 3 (três) anos, dest inado à for
mação de professores primários; 

e) Curso de Aperfeiçoamento, dest inado a professores 
primários; / 

f) éuvso de Admin i s t radores Escolares de g r a u primá
r io , p a r a habilitação de Diretores , Or ientadores Educac io 
na is , Inspetores Escolares, Auxilíares de Estatística e E n 
carregado de P rovas e M e d i d a s Esco lares ; 

g) Cursos de Especialização: Educação Pré-primária, 
Didática Espec i a l de Curso Comp lementa r Primário, D i 
dática Espec i a l de E n s i n o Suplet ivo , Desenho e Artes 
Ap l i cadas , Música e C a n t o Oríeônjco. 

Ar t i go 4 .o — O ensino, a organização dos .cursos , o 
regime de notas e de férias e a . demais providências ne
cessárias r.o func ionamento de todos os cursos do Ins t i tu 
to F e m i n i n o de Educação " P a d r e A n c h i e t a " obedecerão 
à legislação federa l e es tadua l v igente . 

A r t i go õ.o — A s aulas do Curso de Adminis t radores 
Escolares serão min i s t radas po r professores catedrático» 
do Curso de Formação de Professores, e m au las extraoj» 
dinárias, ou per professores especial istas, contratados por 
proposta fundamentada do D i r e t o r do Ins t i tu to Femin ino 
de Educação " P a d r e A n c h i e t a " . 

Parágrafo única — Os professores designados ou con
tratados poderão m i n i s t r a r au las de ma i s de u m a maté
r i a , desde que a f i n s . 

A r t i g o 6.o — A m a t r i c u l a a n u a i , n o C u r s o d e A d m i 
nistradores Escolares, não poderá exceder de 40 (quaren
ta) a lunos p a r a cada série, f i cando os professores m a t r i 
culados à disposição do Ins t i tu to s em pre ju izo de venc i 
mentos e demais vantagens do seu cargo efet ivo, i n c lus i 
ve as previstas pe l a L e i n . 438, de 9 de setembro de 1949. 

Parágrafo único — A seleção de candidatos ao cur
so a que se refere este ar t igo far-se-á, se necessário, me
diante concurso de provas e de títulos. 

Ar t i go 7.o — A matrícula n o Curso de A d m i n i s t r a 
dores Escolares do Ins t i tu to F e m i n i n o de Educação " P a 
dre A n c h i e t a " será regu lada por A t o a ser ba ixado pelo 
Secretário d a Educação. 

A r t i g o 8.o — Funcionarão regularmente , desde que 
ha ja no mínimo 10 (dez) candidatos a qualquer especia
lização, os Cursos de Especialização previstos no artigo 
10 d a L e i Orgânica do Ens ino N o r m a l (Decreto- le i Fe 
dera l n . 8.530, de 2 de jane i ro de 1946). 

VHrágrafo Único — Os Cursos de Especialização a 
que alude êsté art igo terãi a mesma constituição e obe-
oecerão a mesma orientação que v e m sendo dada aos 
Cursas de Especialização do Ins t i tuto " C a e t a n o de C a m 
p o s " . 

. Ar t i go 9.o — A s aulas dos cursos referidos no a r t i -
20 8 o serão min is t rados por professores catedráticos do 
Curso de Formação de Professores, em aulas extraordiná
r ias , òu por professores especializados, de reconhecido va 
li r , contratados mediante proposta fundamen tada d o D i 
retor do Ins t i tu to F e m i n i n o de Educação " P a d r e Anch i e 
t a " . 

Ar t i go 10 — Os candidatos à m a t r i c u l a nos Cursos 
de Especialização deverão apresentar como documento i n -
ãispínsável, a!,ém de outros, o d ip l oma de professor i w r -
mal i s ta . 

Art igo 11 — A matrícula no l . o ano do Curso de 
Formação de Professores do Ins t i tu to F e m i n i n o de E d u 
cação " P a d r e A n c h i e t a " se -ará mediante exame vest i 
bular , qualque; que seja o número de candidatos ins 
cr i tos . 

Parágrafo único — P a r a a inscrição ao exame a que 
se refere este ar t i go será indispensável a apresentação 
do cert i f icado de conclusão do l . o cic lo secundário. 

Ar t i go - 12 — Vetado . 
Ar t igo 13 ~ Aos alunos já matr i cu lados no Curso Pré-

N o r m a l e n o . Curso de Formação de P-ofessôres do Co 
légio Es tadua l e Esco l a • N o r m a l " P a d r e A n c h i e t a " f ica 
assegurada o d ire i to de t e rm ina r o curso de acerdo com 
o reg ime o r a v igorante. 

A r t i go 14 — Passam pa ra o Ins t i tuto F e m i n i n o de 
Educação " P a d r e A n c h i e t a " as instalações do Colégio 
Es t adua l e E s c o l a N o r m a l " P a d r e A n c h i e t a " , sua secre
tária, b ib l io teca, instituições aux i l ia res e pessoal, b ; m 
como as . verbas respect ivas. 

A r t i g o 15 — Os títulos dos funciinários abrangidos 
po r esta l e i serão apost i lados pelo Secretário d a E d u 
cação. 

' m c i r é n » * O f i c i a * 
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